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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

GABINETE - CAMBORIÚ
 
 

PORTARIA Nº 323 / 2022 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

Camboriú-SC, 09 de setembro de 2022.

A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú, no
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria nº103/2020 -
PORT/REIT, publicada no DOU nº20 em 29/01/2020, RESOLVE:
 
Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº321/2022-GAB/CAMB, referente a
composição Banca Examinadora para AVALIAÇÃO DE
EXTRAORDINÁRIO SABER na disciplina MATEMÁTICA do Curso de
BACHARELADO EM AGRONOMIA do Instituto Federal Catarinense -
Campus Camboriú, processo 23350.001430/2022-98, conforme previsto
na Seção III, Capítulo XXII, da Resolução nº 10/2021-CONSUPER
(Organização Didática);
 
I - EXCLUIR a servidora MÁRCIA RODECZ, ocupante do cargo de
Pedagoga, Matrícula nºXX389XX;
 
II - INCLUIR a servidora LAUREN BENTES DE AZEVEDO PRATES,
ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula
XX591XX;
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 09/09/2022 17:31 ) 
SIRLEI DE FATIMA ALBINO 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

CAMP/CAMB (11.01.03) 
Matrícula: 2105264 
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